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DECRETO

DECRETO Nº 1608 DE 18 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
e

Considerando que a saúde é um direito fundamental social, 
conforme o caput, do artigo 6º da Constituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do caput, do artigo 196 da 
Constituição da República de 1988;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado, entre outras, de forma descentrali-
zada, com direção única em cada esfera de governo, e atendi-
mento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais, conforme incisos I e II, 
do artigo 198 da Constituição Federal de 1988;

Considerando que é atribuição, entre outras, do Ente, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde, planejar, organizar, gerir, controlar 
e avaliar as ações e os serviços de saúde; planejar, programar 
e organizar a rede regionalizada e hierarquizada do SUS, em 
articulação com o órgão Federal ou Estadual competente; exe-
cutar serviços de vigilância epidemiológica; de acordo com o 
caput, do artigo 194 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que o conjunto de ações e serviços de saúde, 
prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais 
e municipais, da Administração direta e indireta e das funda-
ções mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de 
Saúde (SUS), na forma do artigo 4º da Lei Federal n.º 8.080, de 
19 de setembro de 1990;

Considerando que a descentralização político-administrativa, 
com direção única em cada esfera de governo, com ênfase na 
descentralização dos serviços para os municípios e na regio-
nalização e hierarquização da rede de serviços de saúde, é um 
dos princípios do SUS, de acordo com as alíneas “a” e “b”, do 
inciso IX, do artigo 7º da Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990;

Considerando o Decreto Federal n.º 7.616, de 17 de novem-
bro de 2011, que dispõe sobre a declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) e institui a For-
ça Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-SUS);

Considerando o Decreto Federal n.º 10.212, de 30 de janeiro de 
2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário 

Internacional, acordado na 58ª Assembléia Geral da Organiza-
ção Mundial de Saúde, em 23 de maio de 2005, onde dispõe 
as medidas de emergência em saúde pública de importância 
nacional e internacional etc.;

Considerando a Portaria MS/GM n.º 188, de 03 de fevereiro de 
2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de importân-
cia Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (2019-nCoV), em especial a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro 
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

Considerando o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do Coronavírus;

Considerando o Decreto Federal n.º 10.282, de 20 de março de 
2020 e posteriores alterações, que regulamenta a Lei Federal 
n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços 
públicos e as atividades essenciais, bem como suas alterações 
posteriores;

Considerando o reconhecimento do Congresso Nacional do Es-
tado de Calamidade Pública, por meio do Decreto Legislativo 
n.º 6, de 20 de março 2020;

Considerando o Decreto Estadual RJ n.º 47.112 de 05 de junho 
de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 
propagação decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), e em 
decorrência da situação de emergência em saúde;

Considerando a manifestação do Presidente do Tribunal de 
Justiça nos autos com Suspensão da Execução nº 0036361-
16.2020.8.19.0000, em virtude de decisão liminar nos autos do 
processo“Ressalte-se que não está a Presidência antecipando 
entendimento a ser adotado no julgamento do recurso que por-
ventura venha a ser interposto, nem emitindo juízo de valor a 
respeito da solução encontrada para o conflito. Os contornos 
da medida já foram delineados nas linhas acima. O que se pre-
tende nesta via é tão somente evitar riscos de lesão à saúde 
e à ordem pública, o que restou demonstrado. Ante o expos-
to, DEFIRO o pedido, com fundamento no artigo 4º da Lei nº 
8.437/92, para determinar a suspensão dos efeitos da decisão, 
proferida pelo Juízo da 7ª Vara de Fazenda Pública nos autos 
do processo de nº 0117233-15.2020.8.19.0001, e cujo dispositi-
vo está transcrito em páginas acima desta decisão, a qual deve 
vigorar até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação 
principal, nos termos do art. 4º, parágrafo 9º, da Lei 8.437/92.” 
Considerando o Decreto Municipal N.º 1604 de 12 de junho de 
2020, que mantém a situação de Calamidade Pública do Muni-
cípio de Guapimirim e prorroga as medidas de enfrentamento 
da propagação decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando a validade dos Decretos Municipais nºs. 1579 e 
1580 ambos de 30 de abril de 2020, que disciplinam respectiva-
mente pelo o uso obrigatório de máscaras e quanto a limitação 
as cerimônias fúnebres, velórios e sepultamentos;

Considerando o Decreto Legislativo n.º 05, de 16 abril de 2020, 
que reconheceu para fins do artigo 65 da Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência de Estado 
de Calamidade Pública no Município de Guapimirim;

Considerando a Lei Estadual RJ n.º 8.794, de 17 de abril de 
2020, que reconhece o Estado de Calamidade pública em virtu-
de da situação de emergência decorrente do Novo Coronavírus 

EMENTA: INCLUI O INCISO VII AO ARTIGO 4º E O 
INCISO X AO ARTIGO 5º DO DECRETO 1604 DE 12 
JUNHO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS 
DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECOR-
RENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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(COVID-19), declarado pelo Decreto n.º 46.973, de 16 de março 
de 2020, no Estado do Rio de Janeiro;

Considerando a Nota Pública conjunta feita pelo Ministério Pú-
blico do Estado do Rio de Janeiro, pela Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro, pela Procuradoria da República do 
Rio de Janeiro e a pela Defensoria Pública da União, que foram 
a público manifestar apoio as medidas de restrição à circula-
ção de pessoas e funcionamento das atividades econômicas, 
onde se destacou 2 (duas) estratégias fundamentais: mitigação 
ou isolamento vertical e supressão ou isolamento horizontal 
(vide https://www.mprj.mp.br/home/-/detalhe-noticia/visuali-
zar/84519);

Considerando a Recomendação n.º 02/2020 da Coordenadoria 
de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado 
do Rio de Janeiro, ao Município para que implementem, ime-
diata e integralmente, as orientações descritas na Nota Técni-
ca GVIMS/GGTES/ANVISA n.º 04/2020, contemplando ações 
mínimas, sem prejuízo da adoção imediata de outras medidas 
emergenciais necessárias para a redução das consequências 
da pandemia, orientando seus profissionais ou fiscalizando os 
serviços fúnebres;

Considerando a liminar deferida e referendada pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal (STF), em 15 de abril de 2020, na 
Ação Declaratória de Inconstitucionalidade (ADI) n.º 6.341 MC/
DF, onde se decidiu que a distribuição de atribuições prevista 
na Medida Provisória (MP) n.º 926, de 20 de março de 2020, 
não afasta atos a serem praticados pelos demais entes fede-
rativos no âmbito da competência comum para legislar sobre 
saúde pública (inciso II, do artigo 23 da Constituição Federal 
de 1988);

Considerando o reconhecimento, pela Sociedade Brasileira de 
Pneumologia e Tisiologia – SBPT e pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS, quanto à eficácia do uso de máscara facial, 
como medida de redução da contaminação pelo Sars-CoV2;

Considerando o Plano Municipal de Retomada Econômica, 
abertura do Centro de Triagem e Tratamento Covid-19, a tes-
tagem ampla da população, ampla divulgação nos meios de 
comunicação, medidas restritivas aplicadas no município, uso 
de mascaras, ações, programas e equipamentos públicos dis-
ponibilizados no enfrentamento e inauguração de novo CTI com 
leitos devidamente equipado, bem como leitos de apoio.

Considerando a necessidade de gatilhos que permitam acom-
panhar o crescimento e ou diminuição do usos de leitos de CTI 
e de apoio;
Considerando a necessidade de atualizar as medidas de proibi-
ção para o enfrentamento do COVID-19 em decorrência do au-
mento de pessoas contaminadas e casos de transmissão local, 
bem como a confirmação de ocorrências de mortes em vários 
municípios do estado, inclusive municípios confrontantes;

Considerando que a omissão do Município de Guapimirim po-
derá gerar um grave transtorno à saúde coletiva e a responsa-
bilização de seus agentes e do próprio Estado decorrente dessa 
omissão; 

DECRETA:

Art. 1º - Este decreto inclui o inciso VII ao artigo 4º e o inciso X 
ao artigo 5º, ambos ao Decreto 1604 de 12 junho de 2020, que 
tratadas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 

internacional, decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), na 
forma dos dispositivos abaixo.

Art. 2º - Acrescenta o inciso VII ao artigo 4º, que passa ter a 
seguinte redação:

VII - funcionamento de academia, centro de ginástica e estabe-
lecimentos similares;

Art. 3º - Acrescenta o inciso X ao artigo 5º, que passa ter a 
seguinte redação:

X - Fica autorizado a partir do dia 20 de junho de 2020, no perí-
odo compreendido entre 8 (oito) horas e 21 (vinte e uma) horas, 
a  abertura dos espaços destinados a celebração de cultos reli-
giosos, com o limite na ocupação em 30 % de sua capacidade, 
observando todas as medidas de distanciamento, obrigatorie-
dade de uso de máscaras de proteção e de higienização dos 
ambientes, bem como, disponibilização de álcool gel e outros 
meios antissépticos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a contar da sua publica-
ção, ficando revogadas todas disposições em contrário.

Guapimirim, 18 de junho de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Memorando Nº 163/2020/SMF.

EDITAL N.º 0104/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 18/06/20      27122-5 R$         228,29

        
 
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
18 de Junho de 2020.

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAL
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 197 DE 18 DE JUNHO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Heliny Benvindo Quintanilha para o Cargo Co-
missionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secre-
taria Municipal da Casa Civil do Município de Guapimirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2020.

Guapimirim, 18 de junho de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 198 DE 18 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR a Srª Fabricia Cuco da Silva Pinheiro Fares para o 
cargo comissionado de Assessor Especial I, símbolo ASE, do 
Gabinete do Prefeito do Município de Guapimirim/ RJ.
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2020.

Guapimirim, 18 de junho de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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